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ESTADO DA BAHIA 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU DO COLÔNIA 
 

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 
 
O Município de Itaju do Colônia - BA, em conformidade com art. 75, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE TONERS E 
CARTUCHOS DE IMPRESSORAS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAJU DO COLÔNIA. As empresas interessadas, e que atendam ao objeto desta contratação 
deverão solicitar planilha para preenchimento da proposta, e enviá-las no prazo de três dias 
úteis, contados a partir desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa. 
 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/05/2023 às 18:00h 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação e contratos da Prefeitura 
Municipal de Itaju do Colônia - BA, na Av. Oscar Cardoso nº 01 Centro, das 08:00hs às 
12:00hs, em dias uteis ou através do E-mail pmitajulicita@gmail.com, até a data limite, Itaju 
do Colônia – BA, 26 de abril de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU DO COLÔNIA 
 

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 
 
O Município de Itaju do Colônia - BA, em conformidade com art. 75, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. As empresas interessadas, e 
que atendam ao objeto desta contratação deverão solicitar planilha para preenchimento da 
proposta, e enviá-las no prazo de três dias úteis, contados a partir desta publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/05/2023 às 18:00h 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação e contratos da Prefeitura 
Municipal de Itaju do Colônia - BA, na Av. Oscar Cardoso nº 01 Centro, das 08:00hs às 
12:00hs, em dias uteis ou através do E-mail pmitajulicita@gmail.com, até a data limite, Itaju 
do Colônia – BA, 26 de abril de 2023. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU DO COLÔNIA 

CNPJ: 14.147.920/0001-41 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Oscar Cardoso, 01 – Itaju do Colônia/BA  

CEP: 45.730-000 

______________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA Nº 071/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

 

“Dispõe sobre a concessão de Férias a servidor 

público e dá outras providências”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJU DO COLÔNIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e das demais legislações em vigor e, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Concede-se férias (a) servidor (a) público (a) Municipal Sr. (a) ALINE CARVALHO DOS 

SANTOS inscrito (a) no RG 05.921.279-90 SSP-BA e CPF sob nº 962.645.005-34, lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, na função de Conselheira Tutelar, do período de 

01/05/2023 à 20/05/2023, referente ao período aquisitivo 2022/2023. 

 

Parágrafo único - Fica deferido a remuneração de 10 (dez) dias mediante desconto do total de férias 

devidas.  

  

Artigo 2º - Oficie-se o setor de pessoal para promover as devidas alterações junto ao cadastro de 

pessoal. 

 

 Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Comunique-se, publique-se e cumpra-se  

 

 

Itaju do Colônia, Gabinete do Prefeito, em 26 de abril de 2023. 

 

 

DJALMA ORRICO DUARTE 

- Prefeito Municipal - 
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